
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 162/2021

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 1.877, de 13 de
julho de 2018, da CGU, resolve:

Art.  1º  Constituir  Comissão  para  realização  de  inventário  físico-financeiro  anual
referente ao exercício de 2020 dos bens móveis e imóveis desta Controladoria-Regional da União, em
Teresina/PI, na forma da legislação vigente, em especial da disposta na IN SEDAP nº 205, de 8 de abril
de 1988.

Parágrafo Único: À Comissão caberá, ainda, avaliar os itens do patrimônio, realizando,
inclusive, verificação quanto ao estado físico. As diferenças porventura apuradas deverão ser objeto de
medidas administrativas a serem adotadas para sua regularização.

Art.  2º  Designar  os  servidores  ANNA  CLARA  RODRIGUES  IBIAPINA  DE
PÁDUA,  Técnica  Federal  de  Finanças  e  Controle,   CPF  nº  021.877.403-66  e  matrícula  Siape  nº
1566811, MARIA ALICE DO REGO NERY MOURA, Técnica Federal  de Finanças e Controle,
CPF nº 474.414.373-34 e matrícula Siape nº 1062940, e DJALMA FURTADO DE MENDONÇA
NETO, Analista de Reforma e Desenvolvimento Agrário, CPF nº 707.680.723-87 e matrícula Siape nº
1678916, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão com a incumbência de proceder
ao inventário físico-financeiro de bens móveis e imóveis patrimoniais permanentes.

 Art. 3º A Comissão deverá apresentar o relatório final dos trabalhos até o dia 26 de
fevereiro de 2021.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GLAUCO SOARES FERREIRA

Superintendente da CGU Regional Piauí

Documento assinado eletronicamente por GLAUCO SOARES FERREIRA, Superintendente da

Controladoria Regional da União no Estado do Piauí, em 14/01/2021, às 17:06, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.
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 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir

informando o código verificador 1797057 e o código CRC 74FDA419

Referência: Processo nº 00216.100002/2021-13 SEI nº 1797057
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